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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONCESSÃO DE BOLSA ALIMENTAÇÃO EMERGENCIAL NO 
CONTEXTO DA PANDEMIA A NÃO BOLSISTA PAE/EDITAL ProACE 04/2021 

 
RESULTADO CLASSIFICATÓRIO DA AVALIAÇÃO SOCIOECONÔMICA  

 

 

 

Resultado 
 

RA RESULTADO 

758869 INCONCLUSO 

744363 INCONCLUSO 

728029 ELEGÍVEL 

794773 ELEGÍVEL 

641847 INCONCLUSO 

771123 ELEGÍVEL 

727289 INCONCLUSO 

795701 INCONCLUSO 

De acordo com o Edital, o resultado a seguir divulgado deve apontar: 
 

- Elegível: representa possibilidade de acesso aos atendimentos – de acordo com a lista de convocação (item 
7.1 do edital) – veja no site www.bolsas.ufscar.br. 

 
- Não Elegível: valor de RPC (renda per capita familiar) superior a 1 SM (um salário mínimo). 

 

- Inconcluso: quando a documentação for entregue incompleta ocasionando a não conclusão da avaliação 
socioeconômica; nesse caso o(a) candidato(a) pode se manifestar em período de Recurso segundo previsto 
no tópico 8 deste Edital; 

 

- Desclassificado: quando o/a estudante: 
 a) Quando após etapa de revisão, mesmo com a entrega da documentação completa, não for possível a 

finalização da avaliação socioeconômica; 

  b) Fraudar ou prestar informações falsas no formulário socioeconômico, inclusive correndo o risco de, além 

da exclusão deste processo seletivo, sofrer sanções disciplinares previstas no Regulamento Geral da UFSCar 

e nos Códigos Civil e Criminal Brasileiros. 

 

- Desistente: quando o/a estudante:  

a) Perder os prazos estabelecidos de acordo com cronograma apresentado no Anexo I; 

b) Não se manifestar em prazo de revisão, de acordo com cronograma;  

c) Não comparecer à entrevista quando solicitado(a);  

d) Não cumprir a fase da Manifestação Virtual de Interesse, de acordo com cronograma; e) Deixar de 
entregar documentação no prazo estipulado quando solicitado em revisão ou entrevista 

 

ORIENTAÇÕES QUANTO AO RECURSO (item 8 do Edital) 

• O recurso trata-se da última instância administrativa prevista neste Edital, sendo de inteira 

responsabilidade do/a candidato/a interpô-lo nos dias 07/07 através de formulário eletrônico, 

disponível na plataforma pelo link www.associal.com.br/ufscar 

• Após a interposição de recurso o candidato receberá, através do e-mail informado, um link com indicação 

de dia e horário para realização de entrevista que acontecerá remotamente por meio de ferramenta digital 

e online.  

• Na entrevista, será considerada a tolerância máxima para atraso de 10 minutos e após esse prazo, o link 

será desativado. Por isso se programe !!  

 

 

http://www.bolsas.ufscar.br/
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794050 INCONCLUSO 

771968 INCONCLUSO 

791100 ELEGÍVEL 

794750 ELEGÍVEL 

792631 ELEGÍVEL 

135950 INCONCLUSO 

791192 INCONCLUSO 

795271 INCONCLUSO 

790943 INCONCLUSO 

760041 INCONCLUSO 

795397 INCONCLUSO 

791018 ELEGÍVEL 

728274 ELEGÍVEL 

711246 INCONCLUSO 

760801 INCONCLUSO 

795414 INCONCLUSO 

790282 INCONCLUSO 

791027 INCONCLUSO 

757949 INCONCLUSO 

791645 INCONCLUSO 

779806 INCONCLUSO 

795423 INCONCLUSO 

791519 INCONCLUSO 

795315 INCONCLUSO 

745395 INCONCLUSO 

632945 INCONCLUSO 

791985 INCONCLUSO 

 
 

 
São Carlos, 06 de julho de 2021 


